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TERMO DE REFERÊNCIA
Aquisição/ Fornecimento de Bens

ÓRGÃO SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Obras.

1. OBJETO:

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BLOQUETES E MEIO FIO PARA PAVIMENTAÇÕES URBANAS E RURAIS ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.”


1.1 ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

	LOTE 01

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT
	UNID
	VALOR UNIT ESTIMADO
	VALOR ESTIMADO TOTAL

	1
	MEIO FIO PREMOLDADO DE CONCRETO TIPO A, MEDINDO: 80CM COMPRIMENTO, 35CM ALTURA, LARGURA SUPERIOR 12CM, LARGURA INFERIOR 16,7CM, MODELO FCK: 20MPA, INCLUINDO CUSTOS DE FRETE.
	12.000
	UNID
	R$ 25,98
	R$ 311.760,00

	
	
	VALOR TOTAL DO LOTE
	R$ 311.760,00

	
	
	
	
	
	

	LOTE 02

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT
	UNID
	VALOR UNIT ESTIMADO
	VALOR ESTIMADO TOTAL

	1
	BLOQUETE PREMOLDADO 25X25, SESTAVADO, EXPESSURA 8CM, 35 MPA, INCLUINDO CUSTOS DE FRETE.
	550.000
	UNID
	R$ 3,70
	R$ 2.035.000,00

	2
	BLOQUETE PRE-MOLDADO DE CONCRETO DO TIPO LINEA 20X10, EXPESSURA 8CM, 35 MPA, INCLUINDO CUSTOS DE FRETE.
	125.000
	UNID
	R$ 1,45
	R$ 181.250,00

	
	
	VALOR TOTAL DO LOTE
	R$ 2.216.250,00

	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS
	R$ 2.528.010,00




1.2 DA NATUREZA DO OBJETO

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado uma vez que;
O artigo 6º da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo e serviço deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 FUNDAMENTAÇÃO:

A presente aquisição de bloquetes e meios-fios se faz necessária para promover a melhoria da infraestrutura urbana e rural do município, contribuindo diretamente para a adequada pavimentação de vias públicas, manutenção de logradouros e execução de obras de urbanização.
A utilização desses materiais é essencial para garantir melhores condições de tráfego, proporcionando maior segurança e mobilidade tanto para pedestres quanto para veículos, além de reduzir problemas relacionados à erosão, acúmulo de poeira e formação de lama em períodos chuvosos.
[bookmark: _GoBack]Ressalta-se ainda que os bloquetes e meios-fios possuem elevada durabilidade e resistência, sendo uma solução eficiente e economicamente viável para pavimentação, contribuindo para a diminuição de custos com manutenção corretiva das vias públicas ao longo do tempo.
A aquisição também se justifica pela necessidade contínua de conservação, recuperação e ampliação da malha viária municipal, atendendo às demandas da população e garantindo melhores condições de acessibilidade, trafegabilidade e qualidade de vida.

2.2  QUANTITATIVO A SER DEMANDADO:
  	
A definição do quantitativo da presente licitação foi realizada com base em análise técnica das demandas dos exercícios anteriores, considerando o histórico de consumo, registros administrativos e a projeção das necessidades para o período de vigência do contrato.

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

3.1 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

A contratação dos serviços se dará por meio da modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

3.2 SERÁ ADOTADO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 
 
Nos termos do artigo 3º, do Decreto nº. 11.462/2023, o sistema de registro de preços poderá ser adotado nas seguintes situações: 
 
Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III - Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV - Quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou
V - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.
 
É importante ressaltar: 
Que a adoção do sistema de registro de preço se mostra adequada e vantajosa para esta licitação, em consonância com as disposições da nova Lei de Licitação (Lei nº 14.133/2021). O sistema de registro de preço traz consigo diversos benefícios e garantias tanto para o órgão contratante quanto para os potenciais fornecedores. 
Outro ponto relevante é que o sistema promove maior competitividade entre os fornecedores interessados em participar da licitação. Com a possibilidade da formação do cadastro reserva durante o prazo estipulado para adesão ao registro de preços, há mais oportunidades para empresas apresentarem propostas vantajosas e competitivas. 
Dessa forma, considerando todos esses aspectos favoráveis à implantação do sistema registrado nesta nova legislação vigente aplicável às compras públicas brasileiras atualmente vigentes e considerando ainda as peculiaridades desta contratação específica, concluímos pela pertinência e conveniência na adoção deste modelo. 
	
3.3 OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

a) A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de Obras; 
b) O prazo para assinatura da ata será de ( 5 ) dias, improrrogáveis; 
c) O prazo de vigência da ata é de ( 1 ) ano. 
d) Admitir-se-á a prorrogação de validade da Ata por até ( 1 ) um ano, desde que comprovado preço vantajoso.
e) Os quantitativos a serem prorrogados, serão aqueles referentes ao saldo da respectiva ata de registro de preço.

3.4 DO JULGAMENTO POR LOTE

A divisão dos produtos em lotes foi uma estratégia adotada para assegurar a viabilidade econômica da licitação. Ao separar os produtos por lotes, permitimos a participação de um maior número de fornecedores, incluindo pequenas e médias empresas, o que potencialmente reduz os custos e aumenta a competitividade. Essa abordagem também possibilita a obtenção de melhores preços e condições de pagamento, otimizando o uso dos recursos públicos.

3.5 NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
a) A formação de consórcio não traria benefícios significativos em termos de economia, eficiência ou qualidade na prestação dos serviços. Além disso, a complexidade e a diversidade das demandas nesse setor podem tornar a gestão de um consórcio mais difícil e menos eficaz do que a contratação direta de fornecedores especializados.
b) Dessa forma, a opção pela não adoção de consórcio no processo licitatório de bloquetes e meio-fio pode ser justificada com base na análise técnica e econômica das necessidades da administração pública, conforme previsto na nova Lei 14.133 de 2021.
c) Cabe ressaltar ainda que a Lei 14.133/21 estabelece que a vedação é que deve ser inserida no edital, de sorte que a omissão do instrumento convocatório acerca do assunto equivale à autorização

4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

4.1 A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto. Deverá adotar medidas, quando couber, para atender as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 6º da Instrução Normativa nº 01/2010 SLTI/MPOG, bem como, o Decreto nº 7.746/2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do Desenvolvimento nacional sustentável e a Lei nº 12.305/2010 que institui a política de resíduos sólidos.
4.2 A empresa CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com a Lei nº 14.133/2021
4.3 A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.
4.4 É dever da empresa contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL:

a) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d)  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
e) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional do sócio administrador.
f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

5.2  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, através de comprovante de inscrição, exceto se for dispensado. 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
e) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei
f) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
h)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
i) Certidão simplificada da junta comercial, com prazo de validade de 180 dias até a data da licitação.

5.3  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais registrado na junta comercial ou autenticado pela Receita Federal via Sped ou serem autenticados no registro público competente. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, I), limitando-se ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (14.133, de 2021, art. 69, § 6º); As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº (14.133, de 2021,  art. 69, caput, inciso II);


5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Apresentar Autorização Ambiental de Funcionamento do CONAMA, em nome da empresa responsável pela extração da areia, brita/correlatos para fabricação dos premoldados.
b) Cópia do Registro da empresa licitante, no conselho regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.

5.5 DECLARAÇÃO COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

a) Declaração da ME, EPP que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
b) Deverá apresentar declaração que, nos últimos anos, não sofreu sanções administrativas que a impeçam de contratar com a administração pública, e que mantém uma conduta idônea em todas as suas relações comerciais.
c) Dados da Empresa / Licitante vencedora; Os dados abaixo poderão estar inclusos na proposta final, substituindo esta declaração.
· Nome da empresa;
· Telefone;
· Endereço;
· Dados bancários;

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

a) O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade do Município de forma parcelada;
b) Os objetos deste Edital serão solicitados mediante Solicitação de Fornecimento;
c) A entrega do objeto deverá ser feita em até 5 (cinco) dias uteis, mediante Solicitação de Fornecimento;
d) Os fretes e demais custos de entrega será por conta da CONTRATADA, não gerando custos adicionais a Administração;
e) A entrega deverá ocorrer por conta da CONTRATADA, nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Obras dentro do município de Iapu, podendo ser área urbana ou rural, em horários previamente acordados;
f) No ato da entrega, os bens serão analisados pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Edital e na proposta;
g) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Edital e na proposta, devendo ser substituídos em até 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.2 Da condição de pagamento
	
6.2.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria do Município de Iapu/MG, por processo legal, após a comprovação do fornecimento e nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal.
6.2.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
6.2.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
6.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
6.2.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
6.2.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
6.2.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.2.8 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1 Da contratada
 Obriga-se a empresa vencedora:
a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
b) Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
c) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
d) Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em    que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição     dos    mesmos;
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do produto;
f) Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
g) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de egistro de Preços;
h) Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;
i) A estender aos contratos, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da contratada;
j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
k) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
l) Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
m) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;

7.2 Da contratante
Obriga-se a Administração/Contratante:
a) Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;
b) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e no Contrato;
c) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato;
e) Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;

8. DO CONTRATO

8.1 INSTRUMENTO CONTRATUAL
a) Ata de Registro de Preços.

8.2 VIGÊNCIA
a) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.3 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestor:

	Nome: Alaor da Rosa Silva

	Cargo: Secretário Municipal de Obras



Fiscal:

	Nome: Eudimar da Costa Junior

	Cargo: Secretário Municipal de Administração e Planejamento



9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1 Prazos
Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da nota fiscal/fatura.

9.2 DOS RECURSOS UTILIZADOS
Próprio.

9.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A dotação orçamentária segue em anexo ao Termo de Referência.

9.4 DO VALOR ESTIMADO
O valor máximo estimado será de R$ 2.528.010,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte e oito mil e dez reais).

10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

11. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS

Os questionamentos, impugnações e esclarecimentos serão feitos na plataforma.
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